
 

 
 

 
 
 

DECRETO Nº. 10.794 DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

 
 
 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, EDNYRA 

APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA, usando de suas 

atribuições legais, 

 

 

D E C R ET A: 

 

Art. 1º- Fica Decretado com profundo pesar, luto oficial de 

03 (três) dias, em virtude do falecimento do ex Prefeito Municipal, RONALD NORDAU 

KAIRALLA ocorrido no dia 07 de maio de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 08 de maio de 2025, 82º ano de Emancipação Política. 

 

 

 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA 

Prefeita Municipal 
 


